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DIÁRIO OFICIAL

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
http://www.cmsjvrpreto.rj.gov.br

DISPENSA  LICITATÓRIA  012/2025
PROCESSO Nº 504/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
504/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA  Licitatória  solicitada, tendo em vista as argumentações
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de março de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 013/2025

PROCESSO Nº 424/2025

Ref. contratação da empresa para manutenção preventiva, corretiva, preditiva de aparelhos de ar condicionado e manutenção

da rede elétrica e hidráulica no valor de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais) e valor total de R$24.600,00 (Vinte e

quatro mil e seiscentos reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa 41.316.354/0001-27 SIDNEI RENTO DE FREITAS, inscrita
no CNPJ Nº 41.316.354/0001-27, no valor de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais) e valor total de 24.600,00 (vinte
e quatro mil e seiscentos reais).

A contratação se dará junto a empresa 41.316.354/0001-27 SIDNEI RENTO DE FREITAS, inscrita no CNPJ
Nº41.316.354/0001-27, no valor de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais) e valor total de R$ 24.600,00 (vinte e quatro
mil e seiscentos reais), Rua Pedro da Silva Machado, nº 154, Bairro Parque Vera Lúcia, na cidade de São José do Vale do
Rio Preto, Cep 25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA  LICITATÓRIA  013/2025
PROCESSO Nº 424/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
424/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA  Licitatória  solicitada, tendo em vista as argumentações
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de março de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025 

 
INSTRUMENTO:
PARTES:

OBJETO:

VIGÊNCIA:

VALOR:
PROGRAMA DE TRABALHO:
DATA DA ASSINATURA:

Daniel de Oliveira Souza 





PROGRAMA   DE   TRABALHO: 10.01.00.01.031.0001.2001.0000-3.3.90.39-99;
DATA   DA   ASSINATURA:  26  de  março  de  2025

Daniel   de   Oliveira  Souza
Diretor  Geral

Matrícula: 300-1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025

INSTRUMENTO: Processo  administrativo  nº  424/2025;
PARTES: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto – CNPJ 32.002.305/0001-29 e a empresa 41.316.354  SIDNEI
RENTO  DE   FREITAS, CNPJ 41.316.354/0001-27;
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva, corretiva
e preditiva em aparelhos já instalados ou que venham a ser instalados) de ar-condicionado e cortinas de ar, bem como em
sistemas elétricos, hidráulicos e demais serviços correlatos nas dependências da Câmara Municipal.
A prestação dos serviços será realizada conforme especificações detalhadas, condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais
normativas aplicáveis
VIGÊNCIA: iniciando-se em 26 de março de 2025 e findando-se em 25 de março de 2026;
VALOR: R$ 24.600,00 anual
PROGRAMA   DE   TRABALHO: 10.01.00.01.031.0001.2001.0000-3.3.90.39-99;
DATA   DA   ASSINATURA:  26  de  março  de  2025

Daniel  de  Oliveira  Souza
Diretor  Geral

Matrícula: 300-1














